
MUNICIPÍO DE BARRANCOS 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

DESPACHO Nº 58/P/2009 

 
(Nomeação de adjunto do gabinete de apoio pessoal) 

 
 

 1 - Ao abrigo e nos termos do nº 1, alínea c) do artigo 73º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, nomeio Adjunto do meu Gabinete de 
Apoio Pessoal o senhor Francisco António Florido Côco Oliveira. 
 
 2 - A presente nomeação tem cabimento no Orçamento deste Município no corrente ano, 
na classificação orgânica 01.02 (Câmara Municipal) e económica 01.01.09 (Pessoal em qualquer 
outra situação). 
 
 3 - O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.  

 
 

Paços do Município de Barrancos, 26 de Outubro de 2009 
 
 

O PRESIDENTE 
 
 
 

/Dr. António Pica Tereno/ 
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